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CONTRATOS 
 
 

Contrato nº 62/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2011  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 62/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 268/2011 
Contratada: Sinasp - Sinalização e Engenharia Ltda EPP Valor: R$ 105.000,00. Assinatura: 
07/05/2012 Objeto: Fornecimento de 1.500 unidades de Poste de Ferro Galvanizado a 
Fogo 2.1/2” X 3,60 para Sinalização Viária, para o Departamento Municipal de Tráfego. 
Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Pregão Presencial nº 90/2011 Proponentes: 5. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 63/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2012  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 63/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 53/2012 
Contratada: Sonda Publicidade, Propaganda e Marketing Ltda Valor: R$ 360.000,00 
Assinatura: 07/05/2012 Objeto: Contratação de Empresa para Consultoria e 
Desenvolvimento de Mapeamento de Processos, Programas com Público Interno, 
Consultoria à Gestão Organizacional, Tratamento da Informação e Consultoria a Identidade 
e Imagem Institucional. Prazo de Vigência: 120 dias. Modalidade Pregão Presencial nº 
16/2012 Proponentes: 1. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
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Contrato nº 64/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONVITE Nº 16/2012 
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 64/2012 Locatária: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 63/2012 
Locadora: David Michel Vieira Marques - ME Valor: R$ 33.250,00 Assinatura: 10/05/2012 
Objeto: Locação de um Veículo Tipo Caminhão 3/4, Carroceria Tipo Baú não Refrigerado, 
para Transporte da Merenda Escolar e Gêneros Alimentícios In Natura, incluindo: 
Motorista, Combustível, Lubrificantes, Manutenção Corretiva e Preventiva, Encargos 
Sociais e Trabalhistas, enfim tudo as expensas da Locadora, num total de 190 dias 
trabalhados. Prazo da Locação: 10 meses Modalidade Convite nº 16/2012 Proponentes: 2. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 65/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 65/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 29/2012 
Contratada: Favo Engenharia e Construções Ltda. Valor: R$ 205.743,17 Assinatura: 
10/05/2012 Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil, para 
Construção de Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), sito à Rua Lamartine 
Godoy s/nº, Jardim União, neste município de Bebedouro/SP. Prazo para Execução: 06 
meses Modalidade Tomada de Preços nº 01/2012 Proponentes: 03. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 66/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2012  
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE RATIFICAÇÃO  
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições 
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legais, torna público a Ratificação  da Inexigibilidade de Licitação  para a Contratação de 
Profissional do Setor Artístico , sendo o “TRIO GATO COM FOME” + 05 Músicos , 
consagrado pela crítica especializada, bem como pela opinião pública, através da empresa 
detentora de exclusividade para contratação SI BEMOL ENTRETENIMENTO MUSICAL 
LTDA - ME , com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Teresa 
Paulo nº 175, Vila Vera, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 12.563.825/0001-01 e Inscrição 
Estadual Isenta, a apresentar-se no dia 18 de maio de 2012 , em Comemoração ao 
Aniversário da Cidade de Bebedouro/SP. , incluindo cachê do trio + 05 músicos + equipe, 
num total de 13 pessoas, transporte, tributos cabíveis a atividade artística, despesas com 
hospedagem e alimentação, no valor de R$ 13.000,00, com respaldo legal no artigo 25 , 
inciso III , da Lei Federal nº 8.666/93  e ulteriores alterações, conforme Processo nº 
87/2012 de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2012 . 
Bebedouro/SP., 09 de maio de 2012. 
João Batista Bianchini  
Prefeito Municipal  
 

 
Contrato nº 67/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2012  
EXTRATO DO CONTRATO  
Contrato nº 67/2012 Locatário: Município de Bebedouro Processo: 91/2012 Locadora: 
Lenice Maria Felicio Valor: R$ 30.000,00 por Ano Assinatura: 11/05/2012 Objeto: Locação 
de Imóvel Não Residencial, localizado na Rua José Perri, nº 07, Jardim Júlia, nesta cidade 
de Bebedouro/SP., destinado a Implantação das Instalações do SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência). Prazo de Vigência: 36 meses Modalidade: Dispensa de 
Licitação nº 22/2012. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

Contrato nº 68/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2012  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 68/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 100/2012 
Contratada: Positivo Informática S/A Valor: R$ 22.275,00 Assinatura: 24/05/2012 Objeto: 
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Aquisição de 15 (quinze) unidades de Microcomputador Tipo Notebook a serem entregues, 
com garantia de 24 (vinte e quatro) meses, para a Rede Pública de Ensino do Município de 
Bebedouro. Prazo de Vigência: 12 meses Modalidade: Dispensa de Licitação nº 127/2012. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

ADITIVOS 
 
 

Termo Aditivo de nº 43/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 43/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
16/2012 Contratada: Frigoboi Comércio de Carnes Ltda Assinatura: 07/05/2012 Referente: 
Retificação da Cláusula 2ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
43/2012 celebrado em 20/03/2012. Cláusula 2ª: “Pelo presente instrumento de contrato 
agora aditado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Contratada se obriga a fornecer, nas mesmas condições contratuais, a quantidade de 
produto pendente de: 17.292 kg de Banana Nanica, constante da cláusula 1ª do contrato 
inicial, pelo preço unitário agora reajustado de: R$ 1,53 o kg ..., passando o valor total do 
contrato inicial de R$ 20.580,00, acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 
9.510,60, à perfazer agora o valor total do contrato aditado de R$ 30.090,60, com respaldo 
legal no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações”. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
Termo Aditivo de nº 44/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONVITE Nº 29/2011 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 44/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
68/2011 Contratada: W.F.B. & Netos Comércio de Gás Ltda Assinatura: 09/05/2012 
Retificação da Cláusula 8ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
84/2011 celebrado entre as partes em 11/05/2011. Cláusula 8ª: “O prazo de vigência do 
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instrumento de contrato inicial que era de 12 meses, ..., fica prorrogado por mais 06 meses, 
alterando-se o prazo anterior de 12 meses para 18 meses, ...”., com respaldo legal no 
inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 
e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
4º Termo Aditivo de nº 45/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2011  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
4º Termo Aditivo de nº 45/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
176/2011 Contratada: Reúsa - Conservação Ambiental Ltda Assinatura: 09/05/2012 
Retificação da Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
167/2011 celebrado entre as partes em 07/11/2011, no Termo Aditivo de nº 12/2012 
celebrado em 06/02/2012, no 2º Termo Aditivo de nº 23/2012 celebrado em 28/03/2012 e 
no 3º Termo Aditivo de nº 29/2012 celebrado em 04/04/2012. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através 
deste instrumento aditivo de contrato, a Contratante pagará à Contratada, pela execução 
dos serviços descrita na cláusula 1ª do contrato inicial, além do preço global de R$ 
188.015,94 e além do preço global de R$ 4.251,87, em função do acréscimo anterior de 
2,2614% dos quantitativos de serviços inicialmente previstos, até o limite permitido por Lei, 
cuja justificativa e planilha aditiva seguem fazendo parte integrante do 2º Termo Aditivo de 
nº 23/2012, o preço global de R$ 38.431,61, em função do novo acréscimo de 20,4406% 
dos quantitativos de serviços inicialmente previstos e não previstos, até o limite permitido 
por Lei, cuja justificativa e planilha aditiva seguem fazendo parte integrante deste aditivo, 
perfazendo agora o preço global do contrato aditado de R$ 230.699,42, ...”., com respaldo 
legal no inciso IV, do § 1º, do artigo 57, no inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, 
do artigo 65, e seu § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
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2º Termo Aditivo de nº 46/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2011  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
2º Termo Aditivo de nº 46/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
41/2011 Contratada: Construtora D.C.N Ltda Assinatura: 10/05/2012 Retificação da 
Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 86/2011 
celebrado entre as partes em 16/05/2011 e no Termo Aditivo de nº 133/2011 celebrado em 
02/12/2011. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através deste instrumento aditivo de contrato, a Contratante 
pagará à Contratada, pela execução da obra descrita na cláusula 1ª do contrato inicial, 
além do preço global de R$ 286.700,97, o preço global de R$ 69.990,30, em função do 
acréscimo de 24,4123% dos quantitativos de serviços inicialmente previstos, até o limite 
permitido por Lei, cuja justificativa e planilha aditiva seguem fazendo parte integrante deste 
aditivo, perfazendo agora o preço global do contrato aditado de R$ 356.691,27, ...”., com 
respaldo legal no inciso IV, do § 1º, do artigo 57, no inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do 
inciso I, do artigo 65, e seu § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
11º Termo Aditivo de nº 47/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONVITE Nº 34/2011 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
11º Termo Aditivo de nº 47/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
81/2011 Contratada: DDASA Engenharia Ltda Assinatura: 14/05/2012 Retificação da 
Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 91/2011 
celebrado entre as partes em 27/05/2011, no Termo Aditivo de nº 82/2011 celebrado em 
11/07/2011, no 2º Termo Aditivo de nº 89/2011 celebrado em 10/08/2011, no 3º Termo 
Aditivo de nº 102/2011 celebrado em 09/09/2011, no 4º Termo Aditivo de nº 118/2011 
celebrado em 13/10/2011, no 5º Termo Aditivo de nº 124/2011 celebrado em 10/11/2011, 
no 6º Termo Aditivo de nº 139/2011 celebrado em 13/12/2011, no 7º Termo Aditivo de nº 
04/2012 celebrado em 09/01/2012, no 8º Termo Aditivo de nº 14/2012 celebrado em 
08/02/2012, no 9º Termo Aditivo de nº 18/2012 celebrado em 12/03/2012 e no 10º Termo 
Aditivo de nº 33/2012 celebrado em 04/04/2012. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da 
obra objeto do contrato inicial que era de 30 dias, posteriomente prorrogado por mais 30 
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dias, novamente prorrogado por mais 30 dias, novamente prorrogado por mais 30 dias, 
novamente prorrogado por mais 30 dias, novamente prorrogado por mais 30 dias, 
novamente prorrogado por mais 30 dias, novamente prorrogado por mais 30 dias, 
novamente prorrogado por mais 30 dias, novamente prorrogado por mais 30 dias, 
novamente prorrogado por mais 30 dias, ..., fica novamente prorrogado por mais 30 dias, 
alterando-se o prazo anterior aditado de 330 dias para 360 dias”., com respaldo legal no 
inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 
e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 

 
 

10º Termo Aditivo de nº 48/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONVITE Nº 35/2011 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
10º Termo Aditivo de nº 48/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
82/2011 Contratada: Demop Participações Ltda Assinatura: 14/05/2012 Retificação da 
Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 96/2011 
celebrado entre as partes em 01/06/2011, no Termo Aditivo de nº 88/2011 celebrado em 
10/08/2011, no 2º Termo Aditivo de nº 100/2011 celebrado em 08/09/2011, no 3º Termo 
Aditivo de 117/2011 celebrado em 13/10/2011, no 4º Termo Aditivo de nº 125/2011 
celebrado em 10/11/2011, no 5º Termo Aditivo de nº 140/2011 celebrado em 13/12/2011, 
no 6º Termo Aditivo de nº 03/2012 celebrado em 06/01/2012, no 7º Termo Aditivo de nº 
13/2012 celebrado em 07/02/2012, no 8º Termo Aditivo de nº 19/2012 celebrado em 
12/03/2012 e no 9º Termo Aditivo de nº 32/2012 celebrado em 04/04/2012. Cláusula 4ª: “O 
prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 01 mês, posteriormente 
prorrogado por mais 01 mês, novamente prorrogado por mais 01 mês, novamente 
prorrogado por mais 01 mês, novamente prorrogado por mais 01 mês, novamente 
prorrogado por mais 01 mês, novamente prorrogado por mais 01 mês, novamente 
prorrogado por mais 01 mês, novamente prorrogado por mais 01 mês, novamente 
prorrogado por mais 01 mês, ..., fica novamente prorrogado por mais 01 mês, alterando-se 
o prazo anterior aditado de 10 meses para 11 meses”., com respaldo legal no inciso II, do 
parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
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2º Termo Aditivo de nº 49/2012 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2011  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
2º Termo Aditivo de nº 49/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
243/2011 Contratada: Rede Sol Fuel Distribuidora S/A, nova denominação social da Rede 
Sol Fuel Distribuidora Ltda Assinatura: 16/05/2012 Referente: Retificação da Cláusula 2ª e 
Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 183/2011 celebrado em 
19/12/2011 e no Termo Aditivo de nº 05/2012 celebrado em 12/01/2012. Cláusula 2ª:- Dos 
Preços “Pelo presente instrumento de contrato agora aditado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas 
mesmas condições contratuais, as quantidades de combustíveis pendentes de: 414.000 
litros de Gasolina Comum, 637.000 litros de Diesel Comum e 209.000 litros de Etanol 
Comum constantes da cláusula 1ª do contrato inicial, pelos preços unitários agora 
reajustados de: R$ 2,4474 o litro de Gasolina Comum, R$ 1,7582 o litro de Diesel Comum 
e R$ 1,8906 o litro de Etanol Comum, passando o valor total do contrato inicial de R$ 
3.006.047,90, acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 169.569,00, à perfazer 
agora o valor total do contrato aditado de R$ 3.175.616,90, com respaldo legal no artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações”. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

Termo Aditivo de nº 50/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONVITE Nº 102/2011 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 50/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
254/2011 Contratada: Construtora D.C.N Ltda Assinatura: 16/05/2012 Retificação da 
Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 01/2012 
celebrado entre as partes em 17/01/2012. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através deste instrumento 
aditivo de contrato, a Contratante pagará à Contratada, pela execução da obra descrita na 
cláusula 1ª do contrato inicial, além do preço global de R$ 57.705,96, o preço global de R$ 
14.295,60, em função do acréscimo de 24,7732% dos quantitativos de serviços inicialmente 
previstos, até o limite permitido por Lei, cuja justificativa e planilha aditiva seguem fazendo 
parte integrante deste aditivo, perfazendo agora o preço global do contrato aditado de R$ 
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72.001,56, ...”., com respaldo legal no inciso IV, do § 1º, do artigo 57, no inciso I, do artigo 
58 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, e seu § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

Termo Aditivo de nº 51/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2012  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 51/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
16/2012 Contratada: Cerealista Monte Castelo de Barretos Ltda - ME Assinatura: 
16/05/2012 Referente: Retificação da Cláusula 2ª e Ratificação das demais Cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 38/2012 celebrado em 12/03/2012. Cláusula 2ª: “Pelo presente 
instrumento de contrato agora aditado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas mesmas condições 
contratuais, as quantidades de produtos pendentes de: 2.619 kg de Abóbora Cabotia, 430 
kg de Alho nº 5, 570 kg de Alho Descascado, 430,500 kg de Pimentão Extra A A, 4.652 kg 
de Repolho Extra Limpo e 9.140 kg de Melancia Comum, constantes da cláusula 1ª do 
contrato inicial, pelos preços unitários agora reajustados de: R$ 1,70 o kg de Abóbora 
Cabotia, R$ 9,33 o kg de Alho nº 5, R$ 9,94 o kg de Alho Descascado, R$ 4,10 o kg de 
Pimentão Extra A A, R$ 1,70 o kg de Repolho Extra Limpo e R$ 1,46 o kg de Melancia 
Comum ..., passando o valor total do contrato inicial de R$ 26.536,50, acrescido do valor 
total deste termo aditivo de R$ 16.132,55, à perfazer agora o valor total do contrato aditado 
de R$ 42.669,05, com respaldo legal no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
8.666/93 e ulteriores alterações”. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

3º Termo Aditivo de nº 52/2012  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2010 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
3º Termo Aditivo de nº 52/2012 Contratante: Prefeit ura Municipal de Bebedouro Processo: 
52/2010 Contratada: Leão Ambiental S/A Assinatura: 18/05/2012 Retificação das Cláusulas: 3ª 
e 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas n o Contrato nº 62/2010 celebrado entre as 
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partes em 19/05/2010, no Termo Aditivo de nº 92/201 0 celebrado em 09/11/2010 e no 2º Termo 
Aditivo de nº 50/2011 celebrado em 19/05/2011. Cláu sula 3ª: 3.1: “O prazo do contrato inicial 
decorrente da licitação que era de 12 meses, poster iormente prorrogado por mais 12 meses, 
..., fica novamente prorrogado por mais 12 meses, a lterando-se o prazo anterior aditado de 
24 meses para 36 meses, ...”. 3.2: “...”. Cláusula 4ª: 4.3: “O preço estimado para a execução 
dos serviços objeto do contrato inicial, considerad o o período de 12 meses conforme a 
proposta apresentada pela Contratada, que fez parte  integrante do contrato, 
independentemente de sua transcrição, que era de R$  1.562.400,00, em função da 
prorrogação anterior do prazo do contrato por mais 12 meses, cuja Planilha Orçamentária 
Básica (ANEXO I) e Cronograma Físico-Financeiro (AN EXO II) com os preços reajustados 
com base na variação do INPC/IBGE do mês de abril d e 2011, cujo índice publicado foi de 
6,30%, que ficou fazendo parte integrante do 2º Ter mo Aditivo de nº 50/2011, tinha resultado 
no preço estimado de R$ 1.660.831,20, em função da nova prorrogação do prazo do contrato 
por mais 12 meses, cuja Planilha Orçamentária Básic a (ANEXO I) e Cronograma Físico-
Financeiro (ANEXO II) com os preços reajustados com  base na variação do INPC/IBGE do 
mês de abril de 2012, cujo índice publicado é de 4, 8841%, ficam fazendo parte integrante 
deste termo aditivo, resultando no preço estimado d e R$ 1.741.946,40, que somado ao preço 
estimado do contrato inicial e ao preço estimado do  2º Termo Aditivo de nº 50/2011, perfaz 
agora o preço estimado do contrato aditado de R$ 4. 965.177,60, com amparo no item 3.1 da 
Cláusula 3ª e no item 8.1 da Cláusula 8ª do referid o Ajuste e com respaldo legal no artigo 57, 
inciso II e no artigo 58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

3º Termo Aditivo de nº 53/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2011  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
3º Termo Aditivo de nº 53/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
38/2011 Contratada: Construtora D.C.N Ltda Assinatura: 21/05/2012 Retificação da 
Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 83/2011 
celebrado entre as partes em 10/05/2011, no Termo Aditivo de nº 115/2011 celebrado em 
05/10/2011 e no 2º Termo Aditivo de nº 10/2012 celebrado em 06/02/2012. Cláusula 3ª: 
3.1.: “Através deste instrumento aditivo de contrato, a Contratante pagará à Contratada, 
pela execução da obra descrita na cláusula 1ª do contrato inicial, além do preço global de 
R$ 226.013,25, o preço global de R$ 51.214,60, em função do acréscimo de 22,6600% dos 
quantitativos de serviços inicialmente previstos e não previstos, até o limite permitido por 
Lei, cuja justificativa e planilha aditiva seguem fazendo parte integrante deste aditivo, 
perfazendo agora o preço global do contrato aditado de R$ 277.227,85, ...”., com respaldo 
legal no inciso IV, do § 1º, do artigo 57, no inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, 
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do artigo 65, e seu § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 

 
 

4º Termo Aditivo de nº 54/2012 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2011  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
4º Termo Aditivo de nº 54/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
71/2011 Contratada: Sulpav - Terraplanagem e Construções Ltda Assinatura: 24/05/2012 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
88/2011 celebrado entre as partes em 18/05/2011, no Termo Aditivo de nº 94/2011 
celebrado em 23/08/2011, no 2º Termo Aditivo de nº 128/2011 celebrado em 22/11/2011 e 
no 3º Termo Aditivo de nº 16/2012 celebrado em 16/02/2012. Cláusula 4ª: “O prazo para a 
execução da obra objeto do contrato inicial que era de 03 meses, posteriormente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente 
prorrogado por mais 03 meses, ..., fica novamente prorrogado por mais 03 meses, 
alterando-se o prazo anterior aditado de 12 meses para 15 meses”., com respaldo legal no 
inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 
e ulteriores alterações. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 

 
3º Termo Aditivo de nº 55/2012 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2012  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
3º Termo Aditivo de nº 55/2012 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
17/2012 Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda Assinatura: 29/05/2012 
Referente: Retificação da Cláusula 2ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 24/2012 celebrado em 06/03/2012, no Termo Aditivo de nº 26/2012 celebrado 
em 30/03/2012 e no 2º Termo Aditivo de nº 37/2012 celebrado em 18/04/2012. Cláusula 2ª: 
“Pelo presente instrumento de contrato agora aditado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas 
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mesmas condições contratuais, as quantidades de produtos pendentes de: ..., constantes 
da cláusula 1ª do contrato inicial, pelos mesmos preços unitários inicialmente ajustados de: 
..., e as quantidades de produtos pendentes de: 10.000 kg de Arroz Agulinha Tipo 01, 2.400 
potes de Margarina, 3.000 latas de Óleo de Soja lata 900 ml e 700 latas de Óleo de Soja de 
9 lts., constantes da cláusula primeira do contrato inicial, pelos preços unitários agora 
reajustados de: R$ 1,59 o kg de Arroz Agulinha Tipo 01, R$ 2,39 o pote de Margarina, R$ 
2,89 a lata de Óleo de Soja lata 900 ml e R$ 31,82 a lata de Óleo de Soja de 9 lts. ..., 
passando o valor total do contrato inicial de R$ 398.425,00, acrescido do valor total do 
Termo Aditivo de nº 26/2012 de R$ 19.360,00, acrescido do valor total do 2º Termo Aditivo 
de nº 37/2012 de R$ 6.375,00 e acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 
5.388,00, à perfazer agora o valor total do contrato aditado de R$ 429.548,00, com 
respaldo legal no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações”. 
João Batista Bianchini 
Prefeito Municipal 
 
 


